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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia l2lo2l2olg, sendo colocada em segunda pauta no dia l9llll20l9, tendo seu devido

cumprimento no dia 28llll2}l9, após foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça

e Redação - CCJR no dia 28/lll20l9, tudo conforme as folhas n! 02 e 13/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n! 1212019, de autoria do Deputado

Guilherme Maluf, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, não foram apresentadas

emendas ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura dispõe sobre a publicação de nomes

de alunos concluintes de estudos de nível fundamental e médio, bem como de registro de diplomas

e certificados.

"A presente proposição dispõe sobre a publicação de nomes de alunos concluintes

de àstudos de nível fundamental e médio, bem como de registro de diplomas e

certiJicados.

A publicação informatizada dos nomes dos alunos concluintes de estudos em nível

fuidamental e médio consolida o princípio de racionalização administrativa
"firmado 

na atual política educacional, e apresenta-se como a forma mais ágil,

aperfeiçoada e de menor custo dessa aÍribuição conferida às escolas.

Os meios de comunicação, mediados por novcts tecnologias, vêm sendo utilizados

pelos cidadãos e pelas instituições sociais públicas e particulares; Além disso,
-vislumbramos 

a necessidade de se assegurar mecanismos confióveis e eficazes que

garantam à sociedade, em geral, acesso aos dados que confirmem aregularidade e

áutenticidade dos documàntos expedidos pela direção da escola, conforme

disciplina o artigo 24, inciso VII, da Lei de Diretrizes e

Nacionol n" 9394, de 20 de dezembro de 1996.

Parecer n." 218 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.o l2l20l9 que "Dispõe sobre a
publicação de nomes de alunos concluintes de estudos de nível
fundamental e médio, bem como de registro de diplomas e

certificados.".

Autor: Deputado Guilherme Maluf.

Av. Andre Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA cEP: 78049-901 cuiabá - M'

da Educação

O Autor assim justifica a propositura:



Esrnoo oe MRro Gnosso

AsseMsLetR Lectst-RnvA Do Esrloo oe Maro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Com a inlenção de colocar em praÍica, o que preceitua o arligo 205 da

Constiluição Federal: "A educação, direilo de todos e dever do Estado e da

família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando

ao pleno desenvolyimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e

da qualificação para o trabalho", necessária sefaz a aprovação deste projeÍo.

A Constituição do Estado de Mato Grosso é explícita e clara acerca da

competência legislativa da Assembleia para deJinir a política educacional do

estado, inclusive no que tange à iniciativa, como se observa:

Art. 240. A definição da Política Educacional é privativa da Assembleia

Legislativa.
Parágrafo único. Cabe a Ássembleia Legislativa toda e qualquer iniciativa,
revisão, fiscalização e atualização de leis, regulamentos ou normas necessárias ao

desenvolvimento da educação escolar pública e privada. "

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido

aprovado em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia1311112019.

Após, os autos foram enviados para esta CCJR, para emitir parecer quanto a legalidade e

constitucionalidade

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redagão - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "d' do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Inicialmente, releva consignar que no âmbito desta CCJR o exame do projeto de lei será

realizado sob três aspectos principais: 1') a matéria legislativa proposta deve se encontrar dentre

aquelas autorizadas pela Constituição Federal aos Estados-Membros; 2") deve ser observada a

rigiaa regra de iniciátiva da propositura disciplinada pela Constituição Federal, pela Constituição

Bstaduat e pelo Regimento Interno da ALMT; e 3") a propositura deve estar em consonância com

os princípios e regras estabelecidas pela ordem jurídica constitucional.

O presente projeto de lei dispõe sobre a publicação de nomes de alunos concluintes de

estudos de nível fundamental e médio, bem como de registro de diplomas e certificados.

O artigo 1o da propositura assim dispõe:

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 (MAr)
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Art. l' Esla Lei dispõe sobre a publicação de nomes de alunos concluintes de

estudos de nível fundamental e médio, bem como de registro de diplomas e

certificados.

Art. 2" Fica a rede pública e privada de Ensino do Estado de Mato Grosso

obrigada a publicar os nomes de alunos concluinles de estudos de nít,el

fundamental e médio, bem como de registro de diplomas e certificados.

Assim, verifica-se a presença de vício de inconstitucionalidade, pois o projeto cria novas

atribuições ao Poder Executivo, pois como e descrito no Art. 2' do projeto, obriga a rede pública e

privada de Ensino do Estado de Mato Grosso a publicação dos nomes de alunos concluintes de

estudos de nível fundamental e medio, bem como de registros de diplornas e certificados.

O artigo 39, paútgtafo único, inciso II, letra "d", da Carta Estadual, erigido em

conformidade com o princípio da sirnetria (em sintonia com o disposto no aft. 61, §1o, II, da CRFB)

estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual as leis que

disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administraçáo

pública. Vejamos:

Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos

pr ev is tos ne s ta C on s t ituição.

Parágrafo único São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(.)

d) criação, estruluração e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da

Adminis tração Pública.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacifrca em reconhecer a

inconstitucionalidade de projetos de lei que impliquem criação de novas atribuições ao Poder

Executivo, a saber:

,EMENtq: CONSTITUCIONAL E ADMINISTMTIVO. LEI 10.893/2OOI, DO
ESTADO DE SÃO PAULO, IMPLANTAÇÃO »P PROGRÁMA ESTADUAL DE

SAUDE VOCAL EM BENEFÍCIO DE PROFESSORES DA KEDE ESTADUAL DE

ENSINO, ALTEMÇÃO DO REGIME IUN»TCO DE SERVIDORES, MATERIA

SUJEITÁ À ruSTNV,q, DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO, NORMAS

DE A7LICAÇÃO OB4IGATONA AOS ESTADOS-MEMBR1S.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMÁL CARACTENZADA, 1, AO iNSIiIUiT

programa de atenção especial à soúde de professores da rede pública local, a Lei
-10.893/01 

cuidou de initituir um beneJício funcional, alterando o regime iurídico
desses servidores, além de criar atribuicões e responsabilidades para Secretarias

Tribunal Federal, sdo de observôncia obrigatória pelas Const

Ação direta de inconstitucionalidade iulgada procedente, (Á l, Relator(a):

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 (MAr)

conlravenção com regras cle reserva de inicial.iva consÍantes do art. q,l , II, ctlíneas

"c" e "e", da CF, que, segundo ampla cadeia de Supremo
Estaduais. 3.



Esrnoo oe Mnro Gnosso

AssrrueLern LectsmnvA Do Esrnoo oe Maro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Min. TEON ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016, ACORDÃO
ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLIC 22-03-2016)
Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Artigos 238 e 239 da Constituição do

estado do Rio Grande do SuL 3. Lei estadual n. 9.726/1992. 4. Criação do

Conselho de Comunicação Social.5. O art.6l, § 1', inciso II, alínea "a" da

Constituição Federal, prevê reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo
para criaçdo e extinção de ministérios e órgãos da administração pública. 6. É

cabe ao Governador do Estado a iniciativa de lei psra criaciio, estruturaciio e

7. Violação ao

princípio da separação dos poderes, pois o processo legislativo ocorreu sem ct

participação chefe do Poder Executivo. 8. Ação direta julgada procedente. (ADI
821, Relator(a);, 

^!in 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, iulgado em

Caracteizando assim uma afronta ao princípio constitucional da reserva de administraçáo,

princípio esse que restringe a atuação legislativa em matérias sujeitas à competência administtativa

do Poder Executivo, privilegia a separagão dos poderes, corolário do Estado Federativo.

Assim, embora louvável a proposta, a interferência do Poder Legislativo na esfera de

competência privativa do Poder Executivo resulta em transgressão ao princípio da independência e

harmonia entre os Poderes, previsto na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

A Resoluçáo n" 24912007 - CEE- MT, estabelece as noÍÍnas para registro de documentos,

expedição de certificados e diplomas no sistema Estadual de Ensino,

Ademais, o projeto não esclarece quais os meios e critérios que irão se efetuar tais

publicações, como também quem terá acesso a tais informações, o que poderá infringir o princípio

da privacidade elencado no Art. 5o, X, da nossa Carta Magna:

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se crcs brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes :
(.,.)

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenizaçdo pelo dano material ou moral decoruente de sua

violação;

Na justiÍica, o Autor faz menção à Constituição do Estado de Mato Grosso, precisamente

ao Art. 24O,Parâgrafo Unico, porém referido parâgrafo foi declarado inconstitucional, em controle

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI no zlz-l,julgada em 05.11.2019, publicada

no DJE em 28.11.2019).

Av. Andre Antônio Maggi, n.' 06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá - (MAr)
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Desta forma' em que pese à relevância da matéria' a proposta

por vício de iniciativa'

É o Parecer'

rrr - voto do (a) Retator (a)

Pelas razões expostas' voto-contrário à aprovação do Projeto

autoria do Deputado Guilherme Malut'

Saia das Comissões ' 
em Í)2 ae oh de2021

fere normas constitucionais'

de Lei n'o l2l2ol9, de

IV - Ficha de Votação

ne.rttiao da Comissão em

íÍ12l2urde autoria doo de Lei

tado Guilhermt-!4al9!

Deputado (a)
Posição na Comissão

Relator (a)

á-MT (MAT)
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Reunião 28e Reunião Extraordinária Remota
Data 2210612021 Horário 07h30min
Proposição Projeto de Lei ne L2l2Ot9
Autor (a) Deputado Guilherme Maluf

DEPUTADOS TITULARES stM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO x

JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FA!SSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUD!NEI X

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0 t
RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Wilson Santos, com parecer
CONTRARIO. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco e Delegado Claudinei
presencialmente, Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputada Janaina
Riva. Sendo a propositura aprovada com parecer CONTRARIO.
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